
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 
Estado do Paraná 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 00112017 - EDITAL 0112017 

EDITAL 00812018 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado do Processo Seletivo Simplificado 

001/2017 - Edital n° 007/2017, homologado pelo Edital 007/2017, de 08 de dezembro de 2017, 

RESOLVE: 

1.1, Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, 

n° 373 - Centro - Piên/PR, a partir do dia 11 de setembro de 2018, no horário das 08:00 as 

12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e para realização da avaliação 

médica pré-admissional: 

Emprego: Agente de Serviços Gerais 

Classificação - - 
	

Nome do Candidato  

JaguelinppreddaVatrin 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 10 de setembro de 2018. 

• ÜVtNO TURECK 
Prefeito Municipal 
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Art. P Aprovar a prestação de cofias do PPAS 1, referente ao 2° 
semestre de 20 17. 

Art. 2" Acatar a justificativa do órgão gestor de que restava em conta 

valor maior do que 30% do recurso repassado Cm razão de Ler sido 
recebido as duas últimas parcelas nos meses de novembro/2017 e 
dezembro/2017, respectivaniente, não havendo tempo hábil para a 

utilização do recurso durante o exercicio. 

Art,3" Esta resolução entra em vigor lia data de sua publicação. 

Piõn/PR, 10de setembro de 2018, 

LUZ MARINA 1". C NADEI? 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 

Wel inglon Charl les Kobsczinski 

Código ldentificador:E2ISAD53 

LEGISLATIVO MUNICIPAL 

LEI N° 1.343, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 

Origem: Projeto de Lei n° 006/20 8 - Legislativo 

OBRIGA O MUNICíPIO DE PIÊN E SEUS 
ÕRGÃOS, 	CONCESSIONÁRIAS 	E 
PRESTADORES DE SERVIÇOS, A 

CONTRATAREM TRABALHADORES A PARTIR 

DE CONSULTA AO BANCO DE DADOS DAS 

AGÊNCIAS DO 'I'RABALIIADOR DE PIÊN, BEM 
COMO COM AS ENTIDADES BENEFICIADAS 

COM SUBVENÇÕES SOCIAIS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIÊN, Estado do Pai'aná, no uso de 
suas atribuições legais aprovou e promulgou a seguinte lei: 

Art. 1" As empresas concessionárias e penn ission árias de serviços 

públicos, as empresas terceiri zadas que prestam serviços a órgãos da 
administração direta e indireta do Municipio de Pião, as empresas 

públicas e sociedades de economia mista, assim como as entidades 
beneficiadas com suhvcnções sociais cuja origem sejam os recursos 

do orçamento da M on icipio de Pién, deverão utilizar o banco de dados 
da Agência do Trabalhador de Pién. para preencher seus novos 

quadros de irabalhadores. 

.Ari. 2° As empresas definidas no artigo 1° que infringirem o disposto 
nesta Lei estarão sujeitas As seguintes sanções, garantido o devido 
processo legal: 

- advertência; 

II - multa no valor de 200 UFM: 

III - suspensão teniporária de participação em licitação e impedimento 
(te cootratar ou receber beneficios da Administração Pública 

Municipal, por prazo não superior a dois anos; 
1 	- declaração de i nidoneidade para licitar, contratar ou receber 

beneficies da Administração Pública Municipal. por prazo não 
superior a cinco anos. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão contratante fiscalizar o 
eLuopi'i menio da presente Lei. 

AH, Y Ficarão isentas de qualquer sanção as empresas descritas no 
artigo 10  desia Lei que demtmslrareni. mediante certidão do respeelivo 
orcio vesior, ter buscado coatraiação a partir do banco de dados da 
A tséncm a do Trabalhador de P ién sem, no entanto, conseguirem 
preencher as vagas em face da ausência de inscritos para o perfil da 
alividadc a ser desenvolvida. 

Parágrafo único. As elsipresas descritas no artigo 0 desta Lei 
deverão oferecer aos trabalhadores a serem contratados via Agência 

do Trabalhador salário compalivel coni a categoria e com o salário 
imíninin csiadaal, qualificação técnica de acordo com a função a ser 

cxci'c ida e hcnefieios inerentes à função. 

Art. 4' Nos editais de licitação que visem à contratação de empresas 
concessionárias, permissionárias ou terceirizadas de serviços públicos, 

deverá conter cláusula que especifique a obrigatoriedade de 
cumprimento da presente Lei, o que poderá ser feito por intermédio de 

unia declaração anexa ao respectivo Edital. 

Art. 5 °  No ato de concessão de subvenções, beneficios fiscais. 
financeiros e incentivos concedidos pelo Municipio. deverá conter 

cláusula que ohi -iguc o cumprimento da presente Lei. 

Art. 6° As empresas cujos contratos com o Poder Público Municipal 
tenham sido firmados anteriormente a presente Lei se adaptarão A 
medida da necessidade de preenchimento de novas vagas de emprego. 

Art. 7 °  Esta Lei entra cm vigor 30 (trinta) dias após sua publicação. 

Cámara Municipal de Piên, 05 de setembro de 2018. 

EDUARDO PIRES FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Piên 

Publicado 

Welington Charlles Kobsczinski 
Código Identificadort4329lA91) 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2015 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 01/2015 

EDITAL 017/2018 - CONVOCA CANDIDATOS 

APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Pai'aná, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgãoica 
Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n o  
001/2015, homologado pelo Decreto n° 06/2016. de IS de Janeiro de 

2016, 

RESOLVE: 

1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n °  373 — Centro 
Piên/PR, a partir do dia Ii de setembro de 2018, 'o horário das 08:00 
as 12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e 
pai -a realização da avaliação médica pré-admissionat: 

Cargo: Motorista 

Ca,,djciai,, 

07" 	 Morcú Aube Sai 'rijo 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em lO de setembro de 
2018. 

LII'INO TURECK 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 

Luciana Lahke 
Código ldentiíicador:A49C70D0 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 00112017 — EDITAL 

01/2017 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017 - EDITAL 
01/2017 
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EDITA!, 00812018 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

O Prefeito Municipal dc Pião/Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica 

Municipal, considerando o resultado do Processo Seletivo 

Si nipi ificado 001/2017 - Edital n° 007/2017, homologado pelo Edital 
007/2017,   de 08 de dezenihru de 2017, 

RESOLVE: 

1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer no 
Depa ri a nico lo de Recursos 1-1 tinia nos da Prefeitura Municipal de 
Pião/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, u° 373 - Centro - 

Piéo/PR, a partir do dia II de setembro de 2018, no horário das 08:00 

as 1 2:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e 
p a o, realização da avaliação  médica pré- ad missiona 1 

Emprego: Agente de Serviços Gerais 

Surte do Cmiii 

Jaquei' ''o Ãp;,reç-i,I,, Vai, 5 

PUBLIQUE-SE. 

Preléitura Municipal de Piên/Eslado do Paraná, em lo de setembro de 
2018. 

LI!'! NO TI/REGA 
Precito Municipal 

Publicado por: 

Luciana Lubke 
Código Ideatificador:F6799FBF 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA N°439/2018, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 

PORTARIA N°439/2018, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018 

Concede /"to,ç'uo (ira tz/icado pai 'a .ve,'vido, publica. 

0 Senhor 1 ,ivino 'Fureck, Prefeito Municipal de Piãn/Estado do 

Paraná, nu uso de suas atribuições legais, considerando ainda o 
dkpostn ia Lei Municipal 078/2010 cito Decreto 144/2018, 

RESOLVE: 

Ari. 1" Concedei ao servidor público José Luiz de Barros, portador 

da cédula de identidade civil com RO n °  7.273.108-5/PR, ocupante do 

cargo efetivo de Contador, Função Gratificada, sinibulu F02, por 
exercer a tituçãu de Responsável Técnico Contábil. 

A rt. 2' Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

.3" Ficam revogadas as disposições eia contrário. 

l'iõn/PR, eu' 05 de setembro de 2018. 

Registre-se 
P ri li li q ti e -Sc. 

L1tJ/V0 TI1'RECK 
[, ]efeito Municipal 

(RIS TIA NO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Luciana Luhke 

Código Identificador:9389AF93 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PORTARIA N" 440/2018, DE lo DE SETEMBRO DE 2018. 

PORTARIA N°440/2018, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018. 

O Prefeito Municipal de Pién/Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no ai -É. 190 da Lei 
Municipal 960/2007—Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Determinar, a pai -tir desta data, u alstamenio da scrvido:'a 
.Joisse Atine Zappe, portadora da cédula de identidade civil com RU 
n°  5.622.422/SC, ocupante do cargo de Professor de Educação 
Infantil, do exercicio do cargo pelo prazo de 30 (ti -inta) dias, seio 
prejuizo da remuneração, como medida cautelar e a foi de que não 
venha a influir na apuração das irregularidades que lhe são atribuidas 
ou processo de sindicância instaurado pela Portaria 390/2018. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 °  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Piên/PR, lO de setembro de 2018. 

LI PINO TURECK 
Prefeito Municipal 

Publique-se e registre-se. 

CRISTIANO QUADROS 
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 
Luciana Luhke 

Código Identificador:658137 EXA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
DECRETO N°135/2018, DE 31 DE AGOSTO DE 2018. 

DECRETO N° 13512018, DE 31 DE AGOSTO DE 2018. 

EXONERA ANA MARA HARBS DE OLIVEIRA 

OCUPANTE Do cargo de provimento em comissão 

DE chefe do departamento de VIGILÂNCIA A 
SAUD E. 

O Prefeito Municipal de Pién, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na Lei Municipal 

1.151/2013. de3O dejaneiro de 2013, 

DECRETA: 

Art. 1 °  Fica exonerada, a pedido, conforme requerimento, a senhora 

Ana Mura Harbs de Oliveira, portadora da cédula de identidade 
civil E O n" S.546.856-1/PR, ocupante do cargo de provimento cm 

comissão de Chefe do Departamento de Vigiláncia a Saúde - 

símbolo CC3, a contar desta data. 

Art. 2" Este Decreto entra em vigor nesta data. 

Art. 3 °  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Piãn/PR, 31 de agosto de 2018. 

LI FINO 7VREC'K 
Prefeito Municipal 

Publique-se e registre-se. 

CRISTIANO QUADROS  
Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 

Luciana Luhke 
Código Ident1ficador:932E3D41 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO N°136/2018, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
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